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2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 013/2022 
LOTE 02 ITEM 02.

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS - AMM, doravante denominada de contratante, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.234.260/0001-21, com sede na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, nº 3.920, CPA em Cuiabá-MT, neste ato representado por seu Presidente Senhor NEURILAN FRAGA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº 042.840 SSP/MT, inscrito no CPF sob o nº 063.907.651-34, residente na Avenida Valentim Peron, nº 66, Centro, na cidade de Nortelândia – MT, e de outro lado a empresa MPX BRASIL SOLUCOES WEB LTDA,  situada na Rua das Caviúnas, nº 2604, Jardim Maringá, Sinop-MT, inscrita no CNPJ nº 14.728.004/0001-03, representada neste ato pelo Sr. Marcos Paulo de Oliveira Silva, portador da RG nº 35.405.864-2 SSP/SP e CPF nº 021.222.971-07, ajustam e acordam entre si o presente 2º TERMO ADITIVO ao CONTRATO Nº 013/2022, nas seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA.

1.1. Ficam aditados a Cláusula 4.1. do contrato em mais 12 (Doze) meses, ou seja até 30/08/2024.

1.2. Fica ADITADO a Clausula 1.2 LOTE 02 item 02 do contrato 13-2022 a partir de 31/08/2023, em R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), sendo para para o ano de 2023 o valor de R$ 31.250,00 (trinta e um mil duzentos e cinquenta reais) e para o ano de 2024 o valor de R$ 43.250,00 (quanrenta e três mil, duzentos e cinquenta reais), os serviços estão divididos conforme quadro abaixo:
	 LOTE 02
	ESPECIFICAÇÃO
	QTDE
	P. UNT
	TOTAL

	2
	Hospedagens, Manutenções, Suporte Técnicos das plataformas visando qualidade dos sistemas integrados, melhorias de desempenho nos serviços, novas atualizações de funcionalidades, e manutenção do S.G.A – Sistema de Gestão Administrativa Web Service e dos aplicativos em suas respectivas plataformas
	12
	R$ 6.250,00
	R$ 75.000,00



1.3. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO		01		ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICIPIOS
UNIDADE		002		COORD ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
ATIVIDADE		1.001		AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
ELEMENTO		3.3.90.40	SERVICO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO E COMUNICAÇÃO
1.4. O CONTRATO 013/2022 tem por objeto CESSÃO DE DIREITO DE USO, IMPLANTAÇÃO, APLICAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE TECNICO, MANUTENÇÃO E HOSPEDAGEM SISTEMA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, WEB SITE OFICIAL, PORTAL DA TRANSPARENCIA -, CARTA DE SERVIÇOS -, E OUVIDORIA ON LINE em atendimento a LEI 131/2009 e LEI 12.517/2011, LEI 13.460/2017 Lei Geral de Proteção de Dados e a Lei de Acessibilidade e demais legislação vigente para Associação dos Municípios de Matogrosso
CLÁUSULA TERCEIRA.
3.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato 013/2022, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 2º Termo Aditivo.

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao Instrumento Particular de Contrato, em 03 (Três) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas igualmente subscritas.

Cuiabá, 28 de agosto de 2023

CONTRATANTE: 	 ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
NEURILAN FRAGA
       PRESIDENTE



CONTRATADA: 		MPX BRASIL SOLUÇÕES WEB EIRELI
[bookmark: _GoBack]                                        Marcos Paulo de Oliveira Silva 

TESTEMUNHAS: 

_____________________________                        ________________________________
RG                                                                            RG
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